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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial Eletrônico é uma publicação centralizada e 
coordenada pela Prefeitura Municipal de Luiziânia-SP, nos 
termos da Lei 1.803/2023. 
 

Contato: prefeitura@luiziania.sp.gov.br 
Telefone (18)3603-1208  
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Luiziânia podem ser consultadas por endereço eletrônico 
www.luiziania.sp.gov.br. 
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PODER EXECUTIVO DE LUIZIÂNIA

LEIS 
LEI Nº 1923, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

“Altera os critérios para a concessão do 

vale alimentação, instituto pela Lei 

Municipal 1.378/2008, com base na 

assiduidade dos servidores municipais”. 
 

 RAPHAEL SARAIVA BARRETO, Prefeito 
do Município de Luiziânia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

Artigo 1º - A concessão do vale 
alimentação instituído pela Lei 1.378/2008, com 
base na assiduidade efetiva dos servidores 
públicos municipais, fica exclusivamente 
condicionada aos critérios dispostos nesta Lei. 

 

Art. 2º - O valor integral do vale-
alimentação será devido ao servidor que atingir 
100% (cem por cento) de assiduidade, 
ressalvadas as ausências justificadas, conforme a 
Consolidação das Leis do Trabalho, e as faltas 
abonadas previstas no art. 121 da Lei Municipal nº 
875/1990 e nos seguintes casos: 

 

a) até 2 (dois) dias consecutivos, em 
caso de falecimento do cônjuge, ascendentes, 
descendentes, irmão ou pessoa que, declarada 
em sua carteira de trabalho e previdência social, 
viva sob sua dependência econômica; 

b) até 3 (três) dias consecutivos, em 
virtude do casamento; 

c) até 5 (cinco) dias consecutivos, ao 
pai, em caso de nascimento de filho, no decorrer 
da primeira semana; 

d) por 2 (dois) dias, a cada 12 (doze) 
meses de trabalho em caso de doação voluntária 
de sangue devidamente comprovada;  

e) até 2 (dois) dias consecutivos ou 
não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da 
lei específica;  

f) no período de tempo em que tiver 
que cumprir as exigências do Serviço Militar 
referidas na letra “c” do art. 65 da Lei 4.375, de 17 
de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 

g) nos dias em que estiver 
comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de 

ensino superior; 

h) pelo tempo eu se fizer necessário, 
quando tiver que comparecer em juízo; 

i) pelo tempo que se fizer necessário, 
quando na qualidade de representante de 
entidade sindical, estiver participando de reunião 
oficial organismo internacional o qual o Brasil seja 
membro; 

j)  até 2 (dois) dias para acompanhar 
consultas médicas e exames complementares 
durante o período de gravidez de sua esposa ou 
companheira; 

k) por 1 (um) dia por mês para 
acompanhamento de filho de até 17 anos, 11 
meses e 29 dias em consulta médica; 

l) até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) 
meses de trabalho, em caso de realização de 
exames preventivos de câncer, devidamente 
comprovado; 

m) por 2 (dois) dia por ano 
acompanhar ascendentes maiores de 65 anos em 
consulta médica;  

n) falta por acidente de trabalho ou 
doença profissional; 

o) falta por incapacidade laboral 
decorrente de procedimento cirúrgico de urgência, 
emergência, eletivo, não estético, e sua 
convalescença, pelo período de até 15 dias; 

p) falta por incapacidade laboral 
decorrente de arbovirose, comprovada por laudo 
de exame e atestado médico que indique a 
patologia, sendo facultativa a indicação do Código 

Internacional de Doenças (CID), nos termos da 
ética médica; 

q) falta por incapacidade laboral 
decorrente de doenças infectocontagiosas, tais 
como COVID-19 e síndromes correlatas, 
comprovada por atestado médico que indique a 
patologia, sendo facultativa a indicação do Código 
Internacional de Doenças (CID); 

r)  falta para o comparecimento a 
consultas, procedimentos ou internação em 
tratamento oncológico. 

§ 1º -  O(a) servidor(a) que se ausentar do 
serviço além das ressalvas do caput deste artigo, 
receberá o vale alimentação conforme segue: 

I- O(a) servidor(a) que tiver entre 2 
(duas) e 3 (três) ausências no mesmo mês 
receberá 80% do valor integral do vale 
alimentação, referente àquele mês. 
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II- O(a) servidor(a) que tiver entre 4 
(quatro) e 5 (cinco) ausências no mesmo mês 
receberá 60% do valor integral do vale 
alimentação, referente àquele mês. 

III- O(a) servidor(a) que tiver entre 6 
(seis) e 10 (dez) ausências no mesmo mês 
receberá 40% do valor integral do vale 
alimentação, referente àquele mês. 

IV- O(a) servidor(a) que tiver acima de 
10 (dez) faltas no mês não terá direito ao vale 
alimentação, referente àquele mês. 

§2º- Consideram-se ausências, para os 
termos do §1º do artigo 2º desta Lei, quaisquer 
faltas do(a) servidor(a), sejam justificadas ou não, 
observadas apenas as ressalvas deste artigo. 

§3º- Não será concedido vale alimentação 
aos servidores que estiverem afastados do 
serviço municipal para tratar de assuntos de 
interesse particular sem remuneração, bem como 
aos servidores afastados, em gozo de benefício 
previdenciário. 

§4º- As faltas de que tratam as alíneas do 
caput deste artigo devem ser comprovadas por 
documento oficial, devendo constar o horário de 
atendimento, comparecimento e permanência no 
órgão, repartição ou departamento, além de 
documento que comprove o parentesco, no caso 
das alíneas “j”, “k” e “m”. 

 

Art. 3 – Para fins de comprovação das 
ausências justificadas previstas no artigo anterior, 
os atestados médicos originais deverão ser 
entregues no Departamento de Recursos 
Humanos (RH) da Prefeitura Municipal até o 3º 
(terceiro) dia útil contado do início do 
afastamento. 

 

Art.  4 - As despesas decorrentes com a 
execução da presente Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no Orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5 – Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA 

LUIZIÂNIA/SP, 28 de maio de 2026 
 

 
 

RAPHAEL SARAIVA BARRETO 

Prefeito Municipal de Luiziânia 

 
Registrada na Secretaria desta, 
Publicada por afixação na data supra e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
 

AYRINI MANUELLA RODRIGUES GARCIA MARSON 

                   Secretária Municipal 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à 

protocolo: 018/26-LZ  

Data de Protocolo: 27/01/2025  

CEVS: 352770201-960-000024-1-0  

Data de Validade: 07/05/2027  

Razão Social: DENILSON FELTRIN  

CNPJ/CPF: 24.730.631/0001-24  

Endereço: Praça SÃO LUIZ, 407 centro  

Município: LUIZIÂNIA  

CEP: 16340-065 

UF: SP  

Resp. LEGAL: DENILSON FELTRIN  

CPF: 12535014831  

 

O Diretor da SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA DE LUIZIÂNIA.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento. 

  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 

legislação  vigente e observar as boas práticas 

referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 

tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 

cancelamento  deste documento  

 

LUIZIÂNIA, Quinta-feira, 28 de Maio de 2025 















































PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA 
Praça Benedito Cláudio, 135 – LUIZIÂNIA – SP – CEP:16.340-054 Fone: (18) 3603 1208 

E-mail: prefeitura@luiziania.sp.gov.br 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

EDITAL nº-002/2026 

Gabarito OFICIAL – Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 

 

GABARITO 

1 B 

2 C 

3 D 

4 B 

5 C 

6 C 

7 B 

8 B 

9 C 

10 B 

11 D 

12 D 

13 Anulada 

14 C 

15 A 

16 C 

17 B 

18 C 

19 A 

20 B 

21 D 

22 C 

23 D 

24 A 

25 C 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA, 28 DE MAIO DE 2026 

 

 

 

RAPHAEL SARAIVA BARRETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA/SP 
 

 
 
 
 

I - O Prefeito do Município de Luiziânia, usando das atribuições legais, TORNA PÚBLICO a 
Classificação Preliminar dos candidatos inscritos, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através 
do Edital nº 002/2026. 
 
 

II - Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias para a interposição de recurso contra o presente Edital. 
 
 

 
 
 
 
 
 

  
Luiziânia - SP, em 28 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Raphael Saraiva Barreto 
Prefeito Municipal  

  



Classificação Inscrição Nome Data Nasc C.G L.P Mat Nota Final

1 10 Maira Ribeiro Faustino 21/09/1984 28,00 40,00 16,00 84,00

2 26 Silia Nascimento Vasconcellos 06/05/1971 24,00 36,00 16,00 76,00

3 9 Janete Soares Nogueira 03/01/1981 24,00 36,00 16,00 76,00

4 22
Júlia Caroline de Lima Lopes 

Cavalcante 
05/04/2001 32,00 28,00 12,00 72,00

5 17 Daniele Aparecida da Silva 10/11/1986 28,00 28,00 16,00 72,00

6 37
Gabrielle Luiza de Lima Sandanielo 

Piloto
12/02/1989 24,00 28,00 20,00 72,00

7 30 Juliana Nascimento issac 05/07/1999 24,00 32,00 12,00 68,00

8 40 Maria Vergínia Caetano de oliveira 17/01/1971 24,00 32,00 8,00 64,00

9 18 Jéssica Dos Santos Souza 19/05/1992 12,00 36,00 12,00 60,00

10 5 Dalila Mateus da Silva 22/11/1994 20,00 20,00 16,00 56,00

11 7 Amanda Santana 21/08/1986 16,00 28,00 12,00 56,00

--- 3 --- 04/03/1985 12,00 20,00 8,00 40,00

Ausente 46 --- 12/02/1995 - - - 0,00

Ausente 45 --- 13/05/2026 - - - 0,00

Ausente 44 --- 24/10/1977 - - - 0,00

Ausente 43 --- 15/02/1989 - - - 0,00

Ausente 42 --- 15/10/2003 - - - 0,00

Ausente 41 --- 09/08/1994 - - - 0,00

Ausente 39 --- 01/01/1988 - - - 0,00

Ausente 38 --- 23/03/1987 - - - 0,00

Ausente 36 --- 02/09/1987 - - - 0,00

Ausente 35 --- 07/02/2004 - - - 0,00

Ausente 34 --- 19/12/1992 - - - 0,00

Ausente 33 --- 14/12/1998 - - - 0,00

Ausente 32 --- 07/05/2007 - - - 0,00

Ausente 31 --- 17/11/1990 - - - 0,00

Ausente 29 --- 19/05/1995 - - - 0,00

Ausente 28 --- 18/08/1976 - - - 0,00

Ausente 27 --- 19/11/2003 - - - 0,00

Ausente 25 --- 19/02/1984 - - - 0,00

Ausente 24 --- 27/06/1993 - - - 0,00

Ausente 23 --- 03/11/2005 - - - 0,00

Ausente 21 --- 29/03/1981 - - - 0,00

Ausente 20 --- 02/03/1982 - - - 0,00

Ausente 19 --- 03/12/1989 - - - 0,00

Ausente 16 --- 17/08/1986 - - - 0,00

Classificação Preliminar



Ausente 15 --- 05/08/1991 - - - 0,00

Ausente 14 --- 29/12/1982 - - - 0,00

Ausente 13 --- 09/06/1981 - - - 0,00

Ausente 12 --- 28/09/1998 - - - 0,00

Ausente 11 --- 18/09/1995 - - - 0,00

Ausente 8 --- 25/08/1983 - - - 0,00

Ausente 6 --- 11/09/1985 - - - 0,00

Ausente 4 --- 07/09/1984 - - - 0,00

Ausente 2 --- 24/02/1992 - - - 0,00
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